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Parecer Jurídico 

 

Chamada Pública nº: 01/2024 

Processo Administrativo nº 08/2024 

Assuntos: Manifestação jurídica acerca de aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atendimento da alimentação escolar 

aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 

CHAMADA PÚBLICA FUNDAMENTADA NA LEI 11.947/2009, NO ART. 

24, I, DA RESOLUÇÃO Nº. 06/2020 E ALTERAÇÕES, E 

SUBSIDIARIAMENTE NA LEI 14.133/2021. AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 

ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ALUNOS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. CABIMENTO. PELA 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. Tendo sido atendidos os 

requisitos de validade e aos procedimentos regulares, é possível sua 

celebração na forma apresentada. 

 

I - RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

para atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, pelo período de 12 meses, por meio de 

Chamada Pública, fundamentada na Lei 11.947/2009, e art. 24, I, da Resolução nº. 06/2020 e 

alterações, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº14.133/2021. 

 

2. Consta nos autos o competente Termo de Referência, bem como minuta do Edital 

e do Contrato da Chamada Pública nº. 01/2024, para análise. Por fim, foram enviados os presentes 

autos para o Departamento Jurídico, a fim de se lavrar parecer jurídico, na forma do art. 53, da Lei 

nº. 14.133/2021. 
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3. Ressalta-se que a análise deste parecer se limita ao Termo de Referência, Edital 

e Minuta do Contrato, afastados os demais atos componentes da fase interna do certame. 

 

4. É que merece ser relatado. OPINO. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

1. Ressalta-se que o exame dos presentes autos se restringe aos aspectos jurídicos, 

excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua 

adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos legalmente impostos.  

 

2. É salutar ponderar que a relevância do cumprimento das normas e condições 

interpostas no edital, estando estritamente vinculado a estas, ainda, a observância dos critérios de 

avaliação quanto ao julgamento e classificação das propostas. Desta forma, aplicam-se estes tanto 

à administração pública quanto aos licitantes, uma vez que ambos não poderão deixar de atender 

aos requisitos do instrumento convocatório. 

 

3. No caso em tela, diante das peculiaridades fáticas encontradas na legislação 

específica, mais precisamente sobre o procedimento de aquisição de merenda escolar para o 

Município, a modalidade de licitação consignada na minuta do edital foi a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO por meio de CHAMADA PÚBLICA. No que se refere à fundamentação jurídica, o Gestor 

deve apresentar justificativas para tanto; e a fundamentando na Lei Federal nº 11.947/2009, art. 14, 

§ 1º; bem como no art. 24, I, da Resolução 06/2020, entre outros. 

 

4. Diante disso, em se tratando de análise acerca do Edital e minuta de contrato, faz-

se necessário que esta Assessoria Jurídica emita parecer opinando pela sua regularidade legal. 

 

 

III – DA CHAMADA PÚBLICA EM CASOS DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 

  1. A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o 

princípio instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação 

mais vantajosa à Administração. 
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Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

  2. Importante salientar que, mesmo existindo hipóteses que dispensam ou inexigem 

o processo licitatório, isso não desobriga a Administração Pública de observar procedimentos 

pertinentes a essas formas de licitar. Ou seja, mesmo para as hipóteses de licitações dispensadas 

ou inexigíveis a Lei traz formalidades indispensáveis e que devem ser prontamente atendidas pelos 

órgão/entidades públicas/licitantes, sob pena de incursão em crime. 

 

  3. Neste contexto, é pertinente registrar que a Lei nº 11.947/2009, em seu artigo 14, 

introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações 

públicas uma nova hipótese de licitação dispensável: 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) 

deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os 

grupos formais e informais de mulheres.  

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser 

realizada dispensando-se o procedimento licitatório, 

desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 

no mercado local, observando-se os princípios inscritos 

no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 

atendam às exigências do controle de qualidade 

estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.  
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§ 2º A observância do percentual previsto no caput será 

disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando 

presente uma das seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal 

correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos 

gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

§ 3º A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput 

deste artigo, quando comprados de família rural individual, 

será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) do valor adquirido. 

 

  4. O PNAE é regido, atualmente, pela Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 

2020. A dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar foi 

regulamentada pelos Artigos. 29 a 49 da referida resolução. Essa hipótese de compra pública deve 

ser implementada mediante a prévia realização de chamada pública, que é o "procedimento 

administrativo voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 

provenientes da agricultura familiar e/ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações 

(art. 30, §§ 1º e 2º). 

 

  5. Com base na NOTA TÉCNICA Nº 3760096/2023/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE, 

a DIRAE entende que "os procedimentos para realização da aquisição diretamente da agricultura 

familiar para o PNAE são totalmente distintos daqueles realizados em uma compra convencional, 

por meio de pregão eletrônico ou por meio de dispensa ou inexigibilidade de licitação previstas na 

Lei nº 14.133/2021", in verbis: 

 

“Esse entendimento precisa ser direcionado de forma oficial 

para as EEx do PNAE, tendo em vista que as equipes 

responsáveis pelas compras públicas nos municípios e 

estados, na sua grande maioria, realizam essa aquisição 

institucional com base em ritos procedimentais licitatórios, de 

forma a burocratizar e prejudicar a execução integral dos 

contratos com os agricultores familiares e o atendimento do 

cardápio da alimentação escolar a contento. Esses dados são 
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colhidos nos monitoramentos do PNAE, por meio das 

demandas respondidas por meio endereço eletrônico da 

Didaf, e pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI do 

FNDE. Como visto, as equipes técnicas e jurídicas das EEx 

tendem a não distinguir esses modelos de compras, 

desconhecendo as especificidades do segmento produtivo da 

agricultura familiar e informando de forma equivocada nos 

editais, a “aquisição da agricultura familiar realizada por 

dispensa ou inexigibilidade de licitação no modelo de 

chamada pública”, tipificação inexistente tanto na legislação 

vigente de licitação, na Lei nº 8.666/1993 ou na Lei nº 

14.133/2021, como na legislação do FNDE no âmbito da 

compra de gêneros alimentícios oriundos da agricultura 

familiar. 

[...] 

Verifica-se que nenhuma das possibilidades regulamentadas 

pela lei de licitação disciplina os procedimentos de aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 

para o PNAE, sendo caracterizada como uma nova 

modalidade de compra pela administração pública. Dessa 

forma, na elaboração especificamente do edital e da 

justificativa de execução do recurso financeiro de ordem 

federal, esta área técnica orienta as Entidades Executoras do 

PNAE a observar o regulamento previsto no artigo 14, § 1º, 

da Lei nº 11.947/2009, c/c o artigo 24, inciso I, o artigo 27 e o 

artigo 30 e seus parágrafos, da Resolução CD FNDE nº 

06/2020 e suas alterações. 

 

  6. No âmbito normativo, a Lei nº 14.133/2021 estabelece que não se subordinam ao 

novo regime de licitações e contratos "as contratações sujeitas a normas previstas em legislação 

própria" (art. art. 3º, II), como é o caso do art. 14 da Lei do PNAE. Ou seja, vigora, aqui, a regra 

hermenêutica da especialidade. [3] Obviamente que o procedimento simplificado de compra por 

meio da chamada pública deve observar, como imposto pela própria legislação do programa, os 

princípios constitucionais aplicáveis à Administração Pública (art. 37 da Constituição de 1988) e, 

com base na mesma racionalidade, os princípios previstos no art. 5º da nova lei de licitações e 
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contratos. Além disso, devem ser cumpridos os requisitos específicos aplicáveis à compra via 

chamada pública: (a) aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar; (b) preços 

compatíveis com o mercado local; (c) observância das normas de controle de qualidade dos 

alimentos (art. 14 da Lei n. 11.947/2009). 

 

  7. Nesse sentido, a Chamada Pública é o instrumento mais adequado para atender 

ao limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da agricultura familiar. E mais: o 

procedimento da Chamada Pública poderá ser ampliado para até a totalidade dos recursos da 

alimentação escolar repassados pelo FNDE, desde que voltados para a aquisição de produtos da 

agricultura familiar. 

 

  8. Ademais, é oportuno evidenciar que a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 estabelece 

todos os requisitos e procedimentos para a aquisição de produtos da agricultura familiar para a 

alimentação escolar mediante a dispensa de processo licitatório, os quais merecem ser observados 

pela autoridade competente. 

 

IV - CONCLUSÃO 

 

1. Ante o exposto, opino no sentido de que o objeto em questão pode ser adquirido 

mediante a dispensa de licitação por meio do CHAMADA PÚBLICA, desde que seja para a aquisição 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar e desde que os preços sejam compatíveis com os 

vigentes no mercado local, além de que sejam cumpridas todas as normas anteriormente já 

explicitadas neste parecer para, só assim, estar apto a produzir seus devidos efeitos, opinando, 

dessa forma, pelo regular prosseguimento do feito. 

 

Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 

 

À consideração superior. 

Inúbia Paulista, 28 de março de 2024. 

 

 

Jordan da Silva Américo Filho 

Assessor Jurídico 

OAB/SP 322.448 
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